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Como “carraça”, não despega 
nem com uma feroz ameaça…

De uma consumidora, a questão: “fui abordada por uma empesa de 
cartões de crédito para fazer um contrato. Não aceitei. Deixei, porém, o 
meu contacto para poder analisar de futuro a situação. Contudo,passaram 
a ligar-me insistentemente de número anónimo, mesmo depois de lhes 
ter dito que não estava interessada.

Ripostaram que “como lhes dei o meu contacto, dei o consentimento 
para ligarem sempre com promoções”. 

É mesmo assim?”
Apreciada a factualidade, cumpre então responder:
A Lei dos Serviços Financeiros à Distância, aplicável à concreta hipó-

tese de facto, dispõe de norma própria, sob a epígrafe “comunicações não 
solicitadas”, que reza o que segue:

“1 - O envio de mensagens relativas à prestação de serviços financeiros 
à distância cuja recepção seja independente da intervenção do destinatá-
rio, nomeadamente por via de sistemas automatizados de chamada, por 
telecópia ou por correio electrónico, carece do consentimento prévio do 
consumidor.

2 - O envio de mensagens mediante a utilização de outros meios de 
comunicação à distância que permitam uma comunicação individual ape-
nas pode ter lugar quando não haja oposição do consumidor manifestada 
nos termos previstos em legislação ou regulamentação especiais.

3 - As comunicações a que se referem os números anteriores, bem como 
a emissão ou recusa de consentimento prévio, não podem gerar quaisquer 
custos para o consumidor.” (DL 95/2006: art.º 8.º).

A sanção para uma tal contra-ordenação orça algo na ordem dos € 

2500 a € 1 500 000 (pessoa colectiva): competente para o efeito é o Ban-
co de Portugal (DL 95/2006: al. b) do art.º 35 e art.º 37).

Se retomarmos, porém, os termos de recente parecer [de 2022]da Co-
missão Nacional de Protecção de Dados, no que se prende com o SPAM, 
em geral, teremos:

“1. O envio de comunicações para marketing directo pode fazer-se nas 
seguintes condições:

a. Se já existe uma relação de clientela e:
(i) Se o marketing respeita a produtos ou serviços análogos aos adqui-

ridos anteriormente pelo cliente, não é necessário o seu consentimento; 
mas tem de ser garantido o direito de oposição, no momento da recolha 
dos dados e em cada uma das mensagens enviadas;

(ii) Se o marketing respeita a produtos ou serviços diferentes dos ad-
quiridos anteriormente pelo cliente, apenas com o consentimento prévio 
e expresso do cliente.

b. Se não existe uma relação jurídica prévia entre o responsável e o 
destinatário, apenas com o consentimento prévio e expresso do titular 
dos dados.

02. O responsável deve ainda manter uma lista actualizada de pessoas 
que manifestaram expressamente e de forma gratuita o consentimento 
para a recepção deste tipo de comunicações, bem como dos clientes que 
não se opuseram à sua recepção.

03. O ónus da prova de que foi prestado consentimento e em que con-
dições, bem como de que foi garantido o direito de oposição, recai sobre o 
responsável pelo tratamento dos dados.

04. O consentimento do titular tem sempre de ser informado, espe-
cífico, livre, inequívoco e expresso, o que significa que o titular tem de 
consentir que uma determinada entidade, devidamente identificada, lhe 
envie comunicações de marketing directo dos seus produtos e serviços.”

…

Não existe, com efeito, uma relação jurídica, mas uma mera relação de 
facto.E ainda que houvesse uma relação jurídica anterior, perante a opo-
sição da consumidora teriam de cessar de imediato os contactos, sob pena 
de responderem pela sua ousadia de neles persistir.

A violação de tais termos, em geral, constitui contra-ordenação passí-
vel de coima de 5 000 a 5 000 000 €, de harmonia com o que prescreve 
o artigo 14 da Lei 41/2004, de 18 de Agosto.

A denúncia deve ser efectuada à CNPD  - Comissão Nacional de Pro-
tecção de Dados, a que caberá a instrução dos autos e a inflicção das 
coimas que à violação quadrarem.

No entanto, para situações análogas, soluções quantitativamente dife-
rentes (de 2.500 € a 1 500 000 € e de 5 000 €  a 5 000 000 €).

E ninguém olha para diferenças tão abissais… para harmonizar san-
ções.
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A Secretaria Regional dos Assun-
tos Parlamentares e Comunidades, 
através da Direcção Regional das 
Comunidades, promove um “webi-
nar” sobre “Desafios e respostas das 
organizações de serviço social no Ca-
nadá e Estados Unidos da América 
aos novos perfis das comunidades 
açorianas”, na próxima Quinta-feira, 
20 de Junho.

Este “webinar” envolve a partici-
pação de 10 organizações de serviços 
social que servem as comunidades 
açorianas da América do Norte, com 
as quais o Governo dos Açores man-
tém protocolos anuais de cooperação 
financeira.

A transmissão directa e integral 
pode ser acompanhada através da pá-
gina “Comunidades Açores” da rede 
social Facebook, a partir das 15h00 
dos Açores, 11h00 de Boston ou To-
ronto e 8h00 da Califórnia.

A intervenção de abertura estará 
a cargo do Secretário Regional dos 

Assuntos Parlamentares e Comunida-
des, Paulo Estêvão, e a moderação dos 
painéis caberá ao Director Regional 
das Comunidades, José Andrade.

O primeiro painel, entre as 15h00 
e as 16 horas dos Açores, é dedicado 
às organizações sedeadas no Canadá 
e conta com a participação do Abrigo 
Centre (Toronto, Ontário), do Centro 
Comunitário Working Women (To-
ronto, Ontário), do Centro de Ac-
ção Socio-Comunitária (Montreal, 
Quebeque) e do Portuguese Support 
Services for Quality Living/Luso Ca-
nadian Charitable Society (Hamilton, 
Ontário).

O segundo painel, entre as 16h00 
e as 17h00 dos Açores, dará voz às 
organizações dos Estados Unidos da 
América, nomeadamente, Catholic 
Social Services (Fall River, Massa-
chusetts), Immigrants Assistance 
Centre (New Bedford, Massachuset-
ts), MAPS – Massachusetts Alliance 
of Portuguese Speakers (Cambridge, 

Massachusetts), P.O.S.S.O – Portu-
guese Organization for Services and 
Opportunities (San Jose, Califórnia), 
Ser-Jobs for Progress (Fall River, 
Massachusetts) e VALER – Valley 
Area Living Enabling Resources 
(Turlock, Califórnia).

Esta iniciativa pretende ser um es-
paço de reflexão e partilha sobre as 
práticas, experiências e dificuldades 
vivenciadas pelas organizações que 
integram a Rede Internacional de 

Organizações de Serviço Social face 
aos novos perfis que as comunidades 
açorianas das suas áreas geográficas 
de intervenção apresentam.

Reconhecendo o papel importan-
te destas organizações no auxílio, 
acompanhamento e integração dos 
emigrantes açorianos nas suas so-
ciedades de acolhimento, o Governo 
dos Açores tem promovido o apoio à 
sua actividade através de protocolos 
anuais de cooperação financeira.  

“Webinar” debate desafios das organizações de serviço social 
das comunidades açorianas da América do Norte


